
ESTATX' DA PAIÂÍBA
PREFEITUXA I{T{ICIPÂL DE Ítt'ÀS ESTRÂDÂS

PREGÃO ELETRd{ICO No Wt7l2O2Z
PROCESSO À»III{ISTRAÍIVO " 22OA26PÉWL7

CdfiPáTO r; 0,,í,ÉS/2O22-CpL

TERHO DE COT{TMTO QUÊ ENTRE SI CELEBRÀI,I Â PREFEITURÂ Ii, ICIPÂL DÉ d,ÂS ESTRAI,AS E

CIRURGICÀ SENRA üÂR LIDA., PARA FORNECIHENÍO COiIFORHE DISCRI}IINÂDO NESTE
It{sTRUt4ÊÍ{ÍO NÂ FORüA ABÀIXO:

Pêlo presênte ihstrunento particulaF de contiato, de un lado PREFEIÍURA I'IiIICIPAL DE ÍrlrÂS ESTRÂDAS - Rua
do Coínércio, 23 - Cêntro - Duas Estradas - PB, Cl{Pl ne OA -787.Oa2/OOO1-10, nestê eto reprêsentada pel.a
Prefêita loyce Renally Fêlix Nunes, Brâsilêira, Solteira, Funcionâriâ Publica, residente ê donicil.iada
na Fazenda São F.anclsco, SN - 2ona Ru.êI - Duas Est.adas - PB, CPF ns O9O.4O7.5O4-4O, Carteira de
Idêntidadê ne 3-S'1O.5'?2 SSP, doravante simplesmente CG{TRÂÍÂi'IÍE, e do outro lado CIRUaGIC^ SERR tlAR
Lrlra. - RUÀ trcxa itaRIA DE SOUZAT 196, Gp B, PIEDADE - JABOATfu DOS GuÂRÂRÂPES - pE, Ca{pl nó
]1-998.O31/WI-O2, doravantê simplegnente CO{ÍRATADA, decldlran as partes contratantes assinar o
prêsente contrato, o qual se rêgeaá pêlas cláusulâs e condiçôes seguintes:

CúUSULÂ PRIIIEIRÀ - DoS FUÍ{DÀ EITOS I
Este contrâto dêcorre da licitação modalidãde Pregão Elêtrônlco ne oobl7l2g22, processada nos terÍos da
Lei Federal na 79.526, de 17 de lulho de 2og2 ê subsidiarianente a Lei Federal no 8.666, de 21 de Junho
de 1993; Lei Conplenentar nc 123, de 14 dê dezelbro de 2606; Decreto Federal no f6 -624, óe 20 de SeteDbro
de 2O19j ê lêgislação pertinente, consideradas as alteraçõês postêrioaes dàs refêridas nomas.

CúUSULA SEGTf{DA . OO OB]ETO:
O prêsentê contrato tem por objeto: Aquisição parcêlada de mêdicamentos injetáveis e não injêtávêis
(comuns, psicotrópicos) diversos: padronizados da REltafiE - RELACÂo t{acloMt DE HEDIcalENTos ESSENCIAIS

- e da REru E - RELAçÃO i{TNICIPAL DE EDICÂHEIÍOS E5SENCIAIS -, destinados à Atenção 8ásica lFaroácia
Básica do Fundo unicipal de Saúde e órgãos vinculados] mJnicipal, nediantê requisição diária e/ou
periódica, devendo a entaega ocorrer nos locais determinados pelo Sêtor Co petente.

O fornecifiento deverá ser executado rigorosanente de âcordo con as condiçôes expressas neste instrumento,
proposta aprêsentadã, especificaçôes técnicas (oraespondenteS, processo de licitação modalj.dade Pregão
Eletrônlco ne gog77 /2622 e instruçôes do Contrâtânte, documêntos esses que fican fazendo partes
integrantes do presente contrato, indepêndente de transcrição; e será reallzado ha forfià parcelada.

CUÁUSULA TERCEIRA - M VÀT(x E PREçOSI
o valor totaf dêste contrato, a bâse do preço proposto, é de R$ 4-760,90 (QUATRo IIIL E sETEcÊNTos E

sEssEt{TA REAIS).
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MÍULÂ8 XÂRoPE 5OS 2,8O t.4@,*
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EÉS COlrP. 1500 . O,SO 750,OO

Iotal: 4.769,W

clÁusuL QtnRr^ - Do REArrrsTAHExÍo EI sE[rrm ESTRITO:
os preços contràtados sâo fixos e lrreajustáveis pelo pêrÍodo de un ano.
Dentro do prazo de vlgôncie do contrato e fiediantê solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reâjuste após o interregno de um ano, na nesma proporção da variâção vêrificada no IPCA-IBGE ãcumufâdo,
iniciadas e conaluÍdas após a ocoraência da anualidade.
ilos reajustes subsequentês ao primeiro, o interregno mÍnifio dê un ano será contado a partla dos efeitos
financeiros do últino rêâjuste.
I{o caso de atraso ou não divulgação do índicê de reajustânento, o Cont.atante pâgará ao Contratado a
importânciâ calculadâ pela últina variação conhecida, liquidando a diferênça correspondente tão logo
seja dlvutgàdo o índice definitivo. Fica o contratado obrigado a apresentar menória de cálculo rêferentê
ao reajustahento de preços do valor rênanescentê, seipae que estê ocorrer,
tlas aferlçõês finàis, o indice atualizado para reajustê será, obrigatoriamente, o definitivo.
càso o indice estabêlecido para reajustanento v€nha a ser extinto ou de qualquer fomla não possa mâis
ser utilizado, será adotado, eo substituição, o que viêr a ser deterEinado pela lêgislaçâo então en
vigor.



l{a ausêncj.a de prevlsão legal quanto ao indice substituto, âs partes el.egêrão novo índice oficia} para
o reejusta[ento do paêço do valor rênanescente, por üeio de teftno àditivo.
O .eajuste podêrá ser reâlizado po. apostilarcnto-

clÁusur-Â QuIf,ÍÂ - D ÍxrTAçÃo:
As despesas correrão por conta da segulnte dotação, constantê do orçenênto vigêntê:
Recursos Próprios do liunicÍpio:
s7.oo - aa.!0L.2@1,2915 500. - 3.3.90.30.09;
o7.oo - Lo. 307. 2001. 2035 - 627. - 3. 3.90. 30.A9.

CIÁUSULA SEXÍA . DO PAGÂ'iETTO:
o pagarÉnto será efêtuãdo nêdiãnte processo regular ê ên observância às nolnras e procedimêntos adotados
pelo Contnatante, da se8uinte naneira: Para ocorrer no prazo de trinta dlas, contâdos do pe.Íodo de
adinplemento.

(LÁrslrLA sÉÍ$ra - rxr6 PR zo:i:
0 prazo náxloo para e execuçâo do objeto orâ contiâtado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
prêvistas no Art. 57, §1", dâ Lêi A.666/91, está âbaixo indicado ê será conslderado da efiissão do pedido
de cofipra:

Cntrega: 15 (quinze) dias.
A vigênciâ do presente contrato será deterninada: 03 (três) íeses, consideradâ da datâ dê suâ âssinatura.

CLÁUSULA OIÍAVA - DAS OBRIGÂçOEs DO COXTRATÀ'{TE:
a - Êfetuar o paganento relativo ao fornecimento efêtivamênte realizado, de acordo coo as respêctivas
cl.áusulas do presente contrâto;
b - Proporcionâr ão Contratado todos os neios necessários paaâ o flel fornecimênto contratado;
c - NotiÍicar o Cont.atado sobre qualque. irregularidade encontradâ quanto à qualidade dê produto
fornecido, exercehdo a rais ampla e cohpleta fiscalizaçào, o que hão exiíe o Contratado de suas
.êsponsabilldadês contratuais ê lêgais;
d - Designàr representantes coll atribulções de Gestor e Fiscal deste contrato, nos tennos dà noría
vlgente, especiâhente para ecompanhar ê fiscafizâr a sua execução, aespêctivanênte, p€rnitidâ a
contratação de tercelaos para assistêncla e subsÍdio de lnformãçôes pertinentês a essas atribuições.

CLÁ'ST'LÀ Í{C{A. DAS OBRICAçÕEs lx) «T'TRAÍÂIX':
a - Executar devidamente o fornecinento descrito na cláusula correspondente do presênte co.trato, dentro
dos nelhores parâmetros de quôlidad€ estâbelecidos para o rarno de atividade .elacionada âo objeto
contretual, coõ observánciâ eos prazos estipulados;
b - Rêsponsabilizan-se por todos os ônus e obri8ações concementês à Iêgislação fiscal, civil, tributária
e trabalhÍstâ, ben como por todâs as despêsas e co proiissos assu ldos, a quâIquer títuLo, perante seus
foane(edores ou tencêlros en razão da execução do objeto contratado;
c - llanter preposto capacitado e idôneo, aceito pefo contràtante, quando da execução do contaato, que o
rêpiesente lntegraloênte en todos os seus atos;
d - Permitir e facitltar a fiscalização do contrâtante devendo prêstar os infornes ê êsclareci[entos
sollcitados;
e - Será responsável petos danos cãusados diretanênte ao Contratante ou a terceiros, decomentes de sua
culpa ou dolo na êxecução do (ontrato, não excluindo ou reduzindo essa responsâbilldade a flscalizâção
ou o aconpaôhafiento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, tranSferir ou sub-contratar, no todo ou em pârte, o objeto deste lnstrumento, sem o
conhecinento e a dêvida âutorLzação expressa do Contràtânte;
g - l{anter, durante ô vigêncla do contrato, eÍ co patibllidàde coo as obrigaçôês assunidas, todas as
condlçôes de habilitação e quaflficação exigidas no rêspectivo processo l,lcitatório, apresentando ao
contratante os documentos necessários, §enpre quê solicitado;

€LÁUSULA DÉC A . DA ALTCRÂçÂO E RESCISIO:
Este contrato pode.á ser altêrado coír â devida Justificativà, unllaterahente pela Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos prevLstos no Artj.go 65 e será rescindido, de pleno direito, confonne
o dlsposto nos Artigos 71,7a e 79 da Let 8-666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitâr nas üêsnas condições contratuais, os acrésciítos ou supressões que
se fizerei nas corpras, até o respectlvo linite fixado no Art. 65, §1" da Lei no 8.666193. t{enhun
acrésciíto ou supressâo poderá exceder o linite estabelêcLdo, saldo as suprêssõês resultântes dê acordo
celebaado êntre os contrâtantes.

CLÁUsULÀ DÉCIXA PRIIIEIRA - Íx, RECEBIIE]{TO:
Executado o presente contrato e observadâs às condiçôes de àdimpl€[ento das obriSações pactuadas 05
procedimento e prazos paaa recebêr o 5eu obJeto pelo cohtratante obedeceião, conforme o câso, as
disposiçôes dos A.ts. 73 a 76, da Lêi no 8.666/93.

CLÂ,SULA DÉCITA SEq'I'A . DAS PE'IALIDÀDES:
A rêcusa injustâ em deixar de cuíprir as obnigeçõês assu ldas e precêitos legais, sujêitará o contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prevlstãs nos Ârts. 86 ê 87 da Lei 8.666/91: e -
advertência; b - Éulta dê nora de 0,5Í (zero vÍ.gula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato



pot. die de âtraso na entrê6a, no início ou na execucão do objeto orâ contrâtãdo; c - nultâ de l& (dêz
por cento) sobre o valor contratàdo pelà inexêcução totâl ou parciat do <ontrato; d - suspensão teDporária
de participar en Licitação e ihpêdi[ento de contrôtar coh a Adhinistraçãor poa pr3zo de até 02 (dols)
anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contFatar con a Administração Pública enquanto
perdurareo os notivos deteÍ!únantes de punição ou até que seja pro ovida sua reabilitação pêrante e
própria autoridade que apl.icou a penalidade; f - simultaneamente, qualquêr des pênelidâde3 câbÍvêis
fundaoentâdas na Lei 8.666/91.

cLÁrsrJLÂ DÉcriÂ TERCETRÂ - DÀ c(,lpClsÂçÃo FrtatÍ{cErRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagafiento nos temos destê instrunento, e desde que o Contratado não
tenha concoarido de alguma forfia parâ o atraso, será adoitida a coEpenseção finânceira, devida desdê a
data limite fixada para o paBa[ento até a data cornêspondente ao êÍêtivo paga[ênto da parcela- Os encargos
fioratórios dêvidos eln razão do at.aso no pa8amênto se.ão calcuLados coo utilizâcão da seguinte fónnula:
Eü=NxVPxI,ondê:El'l=encarSosmoratórios;l{=núnêrodêdi.ãsentreadataprêvistaparaopagamento
e a do efetivo pâgamento; VP = valo. da parcela a ser paga; e I = Índicê de coípensação financeira, assi[
apurado: I = (Txl1oa) lARoIl{ }loToRÁI'ilA - 5Âo lO5É Dos CÂr0os - SP /365, sendo Tx = percentual do IPCÂ-
IBGE aculllulado nos últihos dozê Dêses ou, na sua falta, um novo Índi.e âdotado pelo Governo Federal que
o substitua. Na hipótese do referido Índice estabelecldo pera a coírpensação finenceira venha a ser
extinto oú de qualquer foÍ a não possa oais ser utilizado, sêrá adotado, er substituição, o que vier à
ser dêtemrinado pela legislaçâo então en vigor.

clÁusul DÉcrüÀ et ÂRTÂ - m FoRo:
Pára dirini.r as questões decorrentes deste contrato, as pãrtes elegêm o Foro da Conarca dê Guaaabira.

E, por estareh de pleno acordo, foi lavrôdo o presente cohtrato en 02 (duas) vias, o quâl vai assinado
pelas partes e poa duas teste[unhas.

Duas Estradas - PB, 30 de Setembro de 2022.

TE STEIiIIII{HAS

Prefêita Constitucional
a90-407.504-4A

PELO COI{TRATADO

^?[I/EDO 
FÉRÉM DÉ gffi§.-
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